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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
CNPJ: 08456.899/0001-63

GABINETE DA VEREADORA MARGARETE RÉGIA

 PROJETO DE LEI Nº 

Institui a “Amostra Anual de Projetos Culturais aprovados pelo Programa Djalma Maranhão – Lei 4.838/97” em Natal, e dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL/RN

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Natal/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal instituir a “Amostra Anual de Projetos Culturais aprovados pelo Programa Djalma Maranhão – Lei 4.838/97” captados e executados pelos seus beneficiários, em todas as áreas de atuação do referido programa, tendo como objetivo a publicidade dos resultados alcançados e o incremento das ações dos resultados de cada projeto no município do Natal.
Art. 2º – Todos os projetos culturais, inscritos e aprovados, deverão apresentar no ato de sua inscrição, seu cronograma, contendo esta ação para participação na amostra anual, considerando seus resultados alcançados, valores que foram captados, considerando ainda que todos os projetos que lidem com criança e adolescente no município de Natal apresentem a Declaração no Cadastro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA;
I – Garantindo ampla publicidade das ações e resultados dos projetos aprovados;
II – Garantindo espaço no calendário anual na cidade de Natal, promovendo a cultura e incentivado os novos talentos formados nos projetos incentivados e criando uma cultura de fomento a arte no calendário da cidade;
III – Implementar apoio do poder público na abertura de espaço artístico e cultural, através do programa, com a finalidade artística e cultural no apoio e promoção dos projetos.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Considerando a possiblidade dos incentivos fiscais para projetos culturais, que possibilitam as entidades culturais, produtores culturais a possibilidade de obter patrocínio por meio da renúncia fiscal do município de Natal, incentivando a formação, captação artística e formação de plateia, em meio a todas as atividades resultantes do cronograma de realização dos projetos aprovados pelo programa; Considerando ainda que a “Amostra Anual de Projetos Culturais” será um grande apoiador, na difusão e valorização dos resultados do programa, assim como dará prioridade e visibilidade aos talentos e bens intangíveis na amostra, garantindo a todos o exercício dos direitos culturais, justifica-se o Projeto de Lei, garantindo a publicidade e prestação de contas dos resultados do programa, como também garantindo e fortalecendo a produção, difusão e democratização do acesso à cultura no Município de Natal.
Nesse sentido, contamos com o apoio nos nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto.
Atenciosamente,
Ver. Margarete Régia - PROS
Rua Jundiaí, 546 - Tirol, Natal - RN, 59020-120
Gabinete: Vereadora Margarete Régia - Telefone: (84) 3232-3867 
 E-mail: ver.margarete@gmail.com

